
Município de Missal
ESTADo oo pln,srÁ

PORTARIA NO 27LDÊ,16 DE NOVEMBRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme Decisão iudicial de acordo com os Autos No 0001034-

02.2018.8 .L6.0LL7 ,

RESOLVE

Att, 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Periculosidade de

30% (trinta por cento) sobre o vencimento base, ao servidor ERONDI ANTUNES

DA SILVA, Vigia, provimento efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes, pelo exercício do trabalho periculoso,

a partir desta data.

Art. 20 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNrrr oo PRrnrrro MuruIctpnl or MIssRt, 16 or NovEMBRo or 2020.
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